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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 140, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº  08620.002817/2020-89, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 66/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021, com última recondução por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI nº 515, de 21 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 218, de 24 de novembro 
de 2021, com alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 599, de 29 de novembro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço Funai nº 222, de 30 de novembro de 2021.  
Art. 2º Designar o servidor FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, indigenista especializado, matrícula SIAPE nº 
1609173, para, em em substituição à servidora WANESSA DE MENESES SOUSA, Indigenista Especializado, matrícula 
SIAPE nº 1632960, dar continuidade ao apuratório.   
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 147, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.060898/2014-93,  resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 269/CORREG, de 07 de novembro de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 192, de 09 de novembro de 2018, com ultima prorrogação e alteração 
na Comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 11, de 13 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 10, de 14 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Designar, como Presidente da Comissão, a servidora CRISTIANE LOPES DE ASSIS, Indigenista 
Especializado, matrícula SIAPE n° 1910480, para, em substituição a servidora JESSICA JESUS GONDIM, Contadora, 
matrícula SIAPE n° 3012829, dar continuidade ao trabalho apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 148, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001508/2022-53, resolve:  
Art. 1º Alterar a composição da Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo Administrativo 
Disciplinar acima citado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 115, de 16 de fevereiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 35, de 18 de fevereiro de 2022, designando como presidente da 
comissão, o servidor CORNELIO MARTINS MARQUES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1821311; e como 
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membros os servidores TARIK ARGENTIM, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 3013582 e CRISTIANE LOPES 
DE ASSIS, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1910480, objetivando a continuidade ao trabalho apuratório. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 150, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.009154/2020-23, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar DANIEL CUNHA DE CARVALHO, matrícula SIAPE n°1820890; CRIZANTHO ALVES FIALHO 
NETO, matrícula SIAPE n°1815142; e, DIEGO SANTIAGO VIEIRA DE BRITO, matrícula SIAPE n°1817866; todos 
Indigenistas Especializados, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 151, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.003800/2019-13, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 173/CORREG/FUNAI, de 27 de junho de 
2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 110, de 1º de julho 2019, tendo como última recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 663, de 10 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 235, de 17 de 
dezembro de 2021; e última alteração na composição da comissão por meio da  Portaria CORREG/FUNAI Nº 22, de 17 de 
janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 13, de 19 de janeiro de 2022 .  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 152, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento no 
disposto nos artigos 133, 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º Designar CRISTIANE DUTRA DA SILVA, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n° 1821834, e 
FERNANDA NUNES DE ARAÚJO FONSECA, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n° 1818537, 
para, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário visando à apuração de possível 
abandono de cargo, atribuído a MARIA CRISTINA BITTENCOURT DE ARAÚJO MARTINS, matrícula SIAPE nº 
0445940, ocupante do cargo  de Assistente Administrativo, com lotação na Coordenação - Geral de Gestão de Pessoas, 
desta Fundação Nacional do Índio, tendo em vista supostas ausências injustificadas no período de 12 de setembro de 2021 a 
01 de novembro de 2021, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 08620.009634/2021-75. 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 155, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.092247/2012-09, transformado nos autos 
nº 08620.004969/2021-05, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 443, de 20 de setembro de 



p. 3 

 

 
  Brasília, 18 de março de 2022.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 53 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 179, de 23 de setembro de 2021, tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 24, de 19 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 14, de 20 de 
janeiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 156, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo 
nº 08620.005302/2021-11, resolve:    
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  
Art. 2º Designar FABIAN KURTEN, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1819204; FELIPE DE LUCENA 
RODRIGUES ALVES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1609173; e, FERNANDA NUNES DE ARAÚJO 
FONSECA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1818537; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão.  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 157, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08763.000093/2016-28, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 483, de 01 de 
outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 190 de 08 de outubro de 2021, tendo como última 
recondução e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 27, de 19 de janeiro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 14, de 20 de janeiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 52/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.008546/2021-56  
Interessado: Funai  
Assunto: Análise de possível irregularidade disciplinar. Furto de patrimônio que estava em poder de servidor. Ausência de 
nexo causal. Impossibilidade de responsabilização. Arquivamento. Baixa patrimonial.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 205/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, (SEI nº 3724967) para determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo nº 08620.008546/2021-56, 
com fulcro no artigo 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990 e, ainda, as demais providências aventadas na nota 
retro (remessa ao SEPAT/CCOMP/CGRL, com vistas à baixa do bem, no sistema de patrimônio da FUNAI).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 98/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.034010/2015-48  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Coleta de elementos. Verificado mero erro material. IC 
arquivado. Ausência de materialidade. Arquivamento.  
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A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.034010/2015-48, aprova a Nota Técnica nº 25 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, com fulcro no no artigo 52, da Lei nº 9.784, de 1999, bem como no artigo 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 
1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 99/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.054364/2015-17  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Suposta irregularidade administrativa praticada por servidor, que poderia caracterizar ilícito penal. Denúncia 
genérica e sem qualuer elemento hábil a corroborá-la. Processo Criminal arquivado por sentença absolutória. Ausência de 
materialidade. Falta de provas. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.054364/2015-17, aprova a Nota Técnica nº 26 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos, com fulcro no no artigo 52, da Lei nº 9.784, de 1999, bem como no artigo 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 
1990 e, ainda, obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e 
efetividade das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do 
processo interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na 
Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, aliada à carência de recursos humanos 
e economicidade.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 100/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.061500/2013-55  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Aquisição de combustível mediante dispensa indevida de 
licitação. Procedimento acusatório não instaurado. Prescrição. Princípio da Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.061500/2013-55, aprova a Nota Técnica nº 16 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 101/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.015539/2013-09  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidades praticadas por servidor. Descumprimento de deveres e infrações às proibições da Lei 
nº 8.112/90. Procedimento acusatório não instaurado. Prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.015539/2013-09, aprova a Nota Técnica nº 17 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
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disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 102/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.112255/2015-13  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidades praticadas por servidores. Supostos atos de Improbidade Administrativa. Alteração 
legislativa. Comprovação do dolo inviabilizada. Extinção da punibilidade pela prescrição e pelo óbito. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.112255/2015-13, aprova a Nota Técnica nº 19 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos em virtude de causa extintiva da punibilidade em razão do óbito de servidores investigados, com fulcro no artigo 52 
da Lei n° 9.784, de1999 c/c o artigo 5°, inciso XLV da Constituição Federal e artigo 107, inciso I, do Código Penal, bem 
como em virtude da prescrição, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 103/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.008249/2021-19  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Possível descumprimento de deveres. Diligências realizadas. Falecimento do servidor. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 31/2022/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI, SEI nº 
3943313, para determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo nº 08620.008249/2021-19, em virtude do 
óbito do servidor, com fulcro no artigo 52, da Lei nº 9.784, de 1999 c/c o artigo 5°, inciso XLV, da Constituição Federal de 
1988 e artigo 107, inciso I, do Código Penal.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 104/2022/ASTEC - CORREG-FUNA 
Referência: 08620.003484/2020-13  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidades praticadas por servidores. Ausência de autoria e materialidade. Princípio da 
economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.003484/2020-13, aprova a Nota Técnica nº 20 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
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injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (artigo 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 105/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.054421/2015-50  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidores. Ausência de autoria. Prescrição. Princípio da economicidade. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.054421/2015-50, aprova a Nota Técnica nº 22 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 106/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.071072/2012-98  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública. 
Prescrição de possível infração penal. Princípio da Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.071072/2012-98, aprova a Nota Técnica nº 21 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 107/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.003384/2010-15 
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidades administrativas praticadas por servidores. Descumprimento de deveres. Supostos atos 
de improbidade administrativa. Procedimento acusatório instaurado. Anulação parcial do processo. Prescrição. 
Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.003384/2010-15, aprova a Nota Técnica nº 23 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-



p. 7 

 

 
  Brasília, 18 de março de 2022.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 53 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 108/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000453/2011-10  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidades administrativas praticadas por servidores. Descumprimento de deveres. Procedimento 
acusatório instaurado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.000453/2011-10, aprova a Nota Técnica nº 24 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 109/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.006302/2021-39  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de prática de infrações disciplinares relativo a pontualidade e assiduidade. Óbito do servidor. Causa 
extintiva da punibilidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo nº 
08620.006302/2021-39, aprova a Nota Técnica nº 28 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos em virtude do óbito do servidor, com fulcro no artigo 52, da Lei nº 9.784, de 1999 c/c o artigo 5°, inciso XLV, da 
Constituição Federal de 1988 e artigo 107, inciso I, do Código Penal.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 110/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.006586/2017-87  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Possível descumprimento de deveres. Direito de Petição. Insurgências excessivas, mas que não caracterizam 
irregularidade disciplinar. Diligências realizadas. Lapso temporal já transcorrido. Ausência de Materialidade. Perda de 
objeto. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 32/2022/SEAN/COAD/CORREG-FUNAI, SEI nº 
3943864, para determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo nº 08620.006586/2017- 87, com fulcro no 
disposto no artigo 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990.  
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Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 111/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.003264/2010-18  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidades administrativas praticadas por servidor. Supostos de improbidade Administrativa. 
Procedimento acusatório não instaurado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.003264/2010-18, aprova a Nota Técnica nº 18 e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 16 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

MODIFICAÇÃO DE ATO PUBLICADO 
RETIFICAÇÃO - Retificar a Portaria nº 3/2022, de 08 de MARÇO de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° 48, de 
11 de março de 2022, de modo que: 
Onde se lê: " Eliane de Jesus Araújo da Silva - Indigenista Especializado, Matrícula: 0446199." 
Leia-se: " Eliane de Jesus Araújo da Silva - Programador Educacional, Matrícula: 0446199." 

EMANUEL CÍCERO ÂNGELO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 15, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art.67 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 07/CR-SBA/FUNAI/2021 de 22 de setembro de 2021, que designava gestores e fiscais, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 246/2021, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO e FIBRA COMUNICAÇÃO MULTIMÍDA LTDA, CNPJ 33.524.970/0001-45, que fora substituída 
pela Portaria CR-SBA/FUNAI Nº 5, de 15 de Março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai – 52 - p. 3 de 17 
de Março de 2022. 
Art. 2º  Revogar a Portaria nº 003/CR-SB/2018, de 07 de maio de 2018, que designava gestores e fiscais, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº nº 061/2018, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO e TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.S, CNPJ 03.506.307/0001-57, que fora substituída pela Portaria CR-
SBA/FUNAI Nº 4, de 25 de Fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai – 50 - p. 3, de 15 de Março de 
2022. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR SUL DA BAHIA Nº 1/2021 
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